
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 30 (TRINTA) DIAS DO
MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM, na Sala das Sessões da Terceira Câmara de
Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 32ª R  EUNIÃO ORDINÁRIA   deste órgão, ocasião em que, sem
discrepância, foi aprovada a Ata da 31ª Sessão Ordinária, realizada no 23º (vigésimo terceiro) dia do
mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte um). Presentes o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es
Desembargado(a)res  Maria  Iracema  Martins  do  Vale –  Presidente,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Port.
900/2021. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo
Senhor Procurador José Francisco de Oliveira Filho.  Os trabalhos foram coordenados pelo Bacharel
David Aguiar Costa.  1 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM EXTRA PAUTA: 1.1 – CONFLITO DE
COMPETÊNCIA  Nº  0001968-91.2021.8.06.0000  DA  5ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA  DE  EXECUÇÕES
FISCAIS  DA  COMARCA  DE FORTALEZA. SUSCITADO:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  9ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM ACOLHER  O  CONFLITO
NEGATIVO, RECONHECENDO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.2  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº
0001309-19.2020.8.06.0000 DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA.
SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER
DO CONFLITO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA PARA
PROCESSAR  E  JULGAR  A  AÇÃO  ANULATÓRIA  (PROCESSO  Nº  0779031-86.2000.8.06.0001),
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 1.3 – CONFLITO
DE  COMPETÊNCIA  Nº  0000622-08.2021.8.06.0000  DA  6ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  6ª  VARA  DE  EXECUÇÕES
FISCAIS  DA  COMARCA  DE FORTALEZA. SUSCITADO:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA 3ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO ANULATÓRIA (PROCESSO Nº
0160518-89.2018.8.06.0001), TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA QUE INTEGRA ESTA
DECISÃO.  1.4  –  CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº  0001038-73.2021.8.06.0000 DA 4ª  VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ DE DIREITO DA 4ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO
DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
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Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  CONHECER DO CONFLITO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA  DA 14ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO ANULATÓRIA (PROCESSO
Nº  0194674-74.2016.8.06.0001),  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA QUE INTEGRA
ESTA DECISÃO.  1.5 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001042-13.2021.8.06.0000 DA 4ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO
DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA 3ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO ANULATÓRIA (PROCESSO Nº
0178185-54.2019.8.06.0001), TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA QUE INTEGRA ESTA
DECISÃO.  1.6  –  CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº  0001970-61.2021.8.06.0000 DA 5ª  VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ DE DIREITO DA 5ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO
DA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA 6ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO ANULATÓRIA (PROCESSO Nº
0195900-51.2015.8.06.0001), TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA QUE INTEGRA ESTA
DECISÃO. 2 –  JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0268425-
55.2020.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: HOTELARIA PAIVA LTDA. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado pela  Apelante,  por intermédio  do advogado, Pedro Militão de Lucena,  OAB/CE nº 40.918,
tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0268425-55.2020.8.06.0001, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA PARA DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, REFORMANDO A SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.2  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0181459-
60.2018.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  ARISTEL  CONSTRUTORA  LTDA.  APELADO:  SUPERINTENDENTE  DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN-CE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pela Apelante, por intermédio do
advogado, Yuri Gondim de Amorim, OAB/CE nº 28.141, mas desistiu da sustentação oral, depois de
certificado do voto  provisório em sessão que lhe era favorável.   Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0181459-
60.2018.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE DAR PROVIMENTO,
REFORMANDO A SENTENÇA A QUO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.3 - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº  0050729-94.2020.8.06.0128  DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA  DE
MORADA NOVA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA
NOVA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MORADA  NOVA.  APELADO:  EURIBÊNIO  ALEX  MATOS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado  pelo  Apelado,  por  intermédio  do advogado,  Filipe  Bezerra  Catunda Campelo,  OAB/CE nº
27.565, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe
era  favorável.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
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AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050729-94.2020.8.06.0128, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  PROFERIDA  EM  1º  GRAU  DE
JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.4  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0096686-
11.2015.8.06.0091  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  APELANTE:  W.  C.  LTDA.
APELADO:  M.  DE I.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pela Apelante, por intermédio do advogado, José
Eduardo Barroso Colácio, OAB/CE nº 9.332, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do
voto provisório em sessão que lhe era favorável.  Sí  ntese de Julgamento  : VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.5  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007329-89.2018.8.06.0131 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU.
APELANTE:  DEODATO RAMALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS.  APELADA:  MARIA VILANI  DA
SILVA TAVARES. APELADO: MUNICÍPIO DE MULUNGU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelo Apelante, por
intermédio do advogado, Deodato José Ramalho Júnior, OAB/CE nº 3.645, tendo dispensado a leitura do
relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR
UNANIMIDADE,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.6  –  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0017068-
08.2016.8.06.0115  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ENERGIA E DE SERVIÇOS DO SETOR ELÉTRICO DO CEARÁ –
SINDIENERGIA/CE. APELADO: MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelo
Apelante, por intermédio do advogado, Yuri Gondim de Amorim, OAB/CE nº 28.141, tendo dispensado a
leitura do relatório.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.7 - AGRAVO INTERNO CÍVEL
Nº  0621597-70.2019.8.06.0000/50000  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ.  AGRAVANTE:
BENJAMIM  JOSÉ  DOS  SANTOS.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  TIANGUÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621597-
70.2019.8.06.0000/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO, PARA DAR-LHE
PROVIMENTO, REFORMANDO A DECISÃO RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.8 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0905687-97.2014.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0905687-97.2014.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.9 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0626784-88.2021.8.06.0000 DA 3ª  VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ANTÔNIA CAROLINO MESQUITA – ME.
AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
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Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0626784-88.2021.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  INTERPOSTO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.10  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0011639-39.2015.8.06.0101 DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ITAPIPOCA.  APELANTE:  AUTARQUIA  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO  DE  ITAPIPOCA  –  AMT.
APELADO: FRANCISCO DE OLIVEIRA ROCHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0011639-39.2015.8.06.0101,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, MODIFICANDO EM PARTE A SENTENÇA, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2.11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628598-38.2021.8.06.0000 DA 4ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  AGÊNCIA  DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ – ADAGRI.  AGRAVADA:  MÁRCIA ROCHA
TORRES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  ACORDAM  OS
MEMBROS INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.12 – APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000218-13.2018.8.06.0177 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UMIRIM. APELANTE: SINDICATO
DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE  UMIRIM.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  UMIRIM.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.13 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000584-80.2018.8.06.0200 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: FRANCISCA DOS SANTOS. APELADO: MUNICÍPIO DE
MILHÃ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.14 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006812-36.2015.8.06.0084 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE GUARACIABA
DO NORTE. APELADA: ANTONIA MARIA MARTINS DOS SANTOS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA PARA, EX OFFÍCIO, DAR-
LHE PROVIMENTO E CONHECER DO APELO, MAS PARA DESPROVÊ-LO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.15  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000318-
75.2017.8.06.0088 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
IBICUITINGA.  APELADO:  ANILTON  DA  SILVA  POMPÍLIO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
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Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.16 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050316-78.2021.8.06.0053  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADO: ANTÔNIO EUNISIO DE ALMEIDA Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, EX OFÍCIO, E CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.17 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007087-33.2018.8.06.0131 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU.
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: PEDRO DENIS DA SILVA SANTOS. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.18 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000194-75.2019.8.06.0168  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
SOLONÓPOLE.  APELANTE:  ANTÔNIO  LINDOMAR  BATISTA.  APELADO:  DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,
MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.19 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0016978-43.2017.8.06.0154 DA 2ª  VARA DA
COMARCA DE QUIXERAMOBIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. APELADA: MARIA
COELHO  CAVALCANTE  LEAL.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.20  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002268-63.2019.8.06.0084  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.
APELANTE: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE. APELADA: OLGA RODRIGUES LEMOS.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa
Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  A  REMESSA  NECESSÁRIA  E  CONHECER  O  RECURSO  DE
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050187-26.2021.8.06.0101
DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  APELANTE:  R3  CONSTRUÇÕES  E
TRANSPORTES EIRELI. APELADO: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  A  REMESSA  NECESSÁRIA  E  CONHECER  O
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RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.22 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Nº  0004422-87.2005.8.06.0167/50000  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.
EMBARGANTE: CORDESA – CALÇADOS CEARENSE S/A. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DOS  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.23 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0014929-91.2017.8.06.0101/50000 DA 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  EMBARGANTE:  SINDICATO  DOS  SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA E URUBURETAMA – SINDSEP. EMBARGADO: MUNICÍPIO
DE ITAPIPOCA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO PARA ACOLHÊ-LOS, E, EM SEGUIDA, DENEGAR A SEGURANÇA, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.24 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  Nº  0000350-68.2019.8.06.0037  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARARENDÁ.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ. IMPETRANTE:
DRIELLE  OLIVEIRA  CAMELO.  IMPETRADO:  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARARENDÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.25  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0050078-
95.2021.8.06.0041 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AURORA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AURORA.  IMPETRANTE:  TERESINHA  CUSTÓDIA  DOS
SANTOS.  IMPETRADO:  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  AURORA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.26 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000112-57.2008.8.06.0159 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SABOEIRO.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA  DE SABOEIRO.
AUTOR:  MUNICÍPIO  DE  SABOEIRO.  RÉU:  PERBOYRE  SILVA  DIÓGENES. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.27 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0858343-23.2014.8.06.0001/50000 DA 3ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGADO: DANIEL FERREIRA DE FREITAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS, ACORDA A 3° CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  Nº  0858343-23.2014.8.06.0001/50000,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.28 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
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0152395-15.2012.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  AUTORES:  FRANCISCO LISBOA MAGALHÃES E OUTROS.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) –
Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0152395-15.2012.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  MANTENDO  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.29  -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0002797-68.2019.8.06.0121  DA 2ª  VARA DA COMARCA  DE
MASSAPÊ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. AUTORES:
JOÃO  VICTOR  FERREIRA  DO  NASCIMENTO  E  OUTROS.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  MASSAPÊ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira Mendes, por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº
0002797-68.2019.8.06.0121,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.30  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0627866-57.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO SANTO.
AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ALTO
SANTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.31 –  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0213858-40.2021.8.06.0001/50000 DA 9ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO INTERNO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.32 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0252251-68.2020.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: GARDEN LOCADORA
E PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA OFICIAL E DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS
PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.33 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0228848-36.2021.8.06.0001
DA 5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ CHAVES DA SILVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
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TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.34 - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº  0031155-46.2013.8.06.0091  DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA  DE
IGUATU. REMETENTE: J. DE D. DA 1 V. C. DA C. DE I. APELANTE: E. DO C. APELADA: J. DE A. L.
REPR.  LEGAL:  FRANCISCO  FERREIRA  LIMA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO  E  CONHECER  DO  APELO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO  RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.35 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016474-69.2021.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO  DA 10ª  VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO:  FRANCISCO  HIGINO  FERREIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E
DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.36  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001054-
40.2019.8.06.0180  DA VARA ÚNICA DA COMARCA  DE  VARJOTA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
VARJOTA. APELADA: MARIA DE FÁTIMA MOURA SOUSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA E CONHECER DO APELO,
MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.37 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000664-83.2014.8.06.0200 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. APELADO: MUNICÍPIO DE MILHÃ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.38 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0051379-09.2020.8.06.0075 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE EUSÉBIO. APELANTE: MARIA
SILVA DA COSTA. CURADORA: DEUZIENE BRANDÃO PEREIRA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa
Avocada).  Síntese  de  Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E
DO APELO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.39 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000304-48.2018.8.06.0188
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ.  AUTOR:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
RÉU: MUNICÍPIO DE BANABUIÚ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.40 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0103400-50.2015.8.06.0167 DA 3ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  SOBRAL.  AUTOR:  IVAN  DE  LIMA  SILVINO.  RÉU:  INSTITUTO  NACIONAL  DO
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SEGURO SOCIAL - INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.41 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628878-09.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAUCAIA. AGRAVANTE: FLÁVIA OLIVEIRA DA SILVA. AGRAVADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.42  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0629599-58.2021.8.06.0000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AQUIRAZ. AGRAVANTE: MARIA
CECÍLIA BECCO DE SOUZA FRANÇA PINTO.  REPR. LEGAL: ZÉLIA BECCO DE SOUZA FILHA.
AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.43 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002754-96.2013.8.06.0039 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MULUNGU.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MULUNGU.
AUTOR:  MUNICÍPIO  DE  ARATUBA.  RÉU:  JÚLIO  CÉSAR  LIMA  BATISTA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.44 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0280050-54.2020.8.06.0141  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PARAIPABA.
APELANTE: M. DE P. APELADO: M. P. DO E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.45 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº  0228415-32.2021.8.06.0001 DA 13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  PEDRO  ALBUQUERQUE  JERONIMO.  APELADOS:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV  E  OUTRO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.46  -  APELAÇÃO  CÍVEL
0235734-51.2021.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  JOSÉ  ELCIO  PEIXOTO.  APELADA:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO
ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV  E  OUTRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE

9



INTEGRANTE  DESTE.  2.47  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000284-
04.2004.8.06.0041/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AURORA.  EMBARGANTE:
MUNICÍPIO  DE  AURORA.  EMBARGADO:  PAULO  JOSÉ  MACEDO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000284-
04.2004.8.06.0041/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR OS ACLARATÓRIOS, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.48 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0020200-07.2017.8.06.0158/50000
DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  RUSSAS.  EMBARGANTE:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO  –  DETRAN/CE.  EMBARGADO:  LAÍLSON  ALVES  SANTIAGO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020200-
07.2017.8.06.0158/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.49 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000316-89.2012.8.06.0150/50002 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE QUITERIANÓPOLIS. EMBARGANTE: DOMINGOS DE OLIVEIRA
LOIOLA. EMBARGADO:  MUNICÍPIO DE QUITERIANÓPOLIS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO Nº
0000316-89.2012.8.06.0150/50002, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, DIANTE DE SUA MANIFESTA
INTEMPESTIVIDADE,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.50  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0047700-89.2017.8.06.0112  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:  EDSON FERNANDES  INACIO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047700-89.2017.8.06.0112, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA PARA, NO MÉRITO, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO
EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.51  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0019563-
40.2017.8.06.0034/50000 DA 1ª VARA DA COMARCA DE AQUIRAZ. EMBARGANTE: FRANCISCO
JÂNIO SOARES DA SILVA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0019563-
40.2017.8.06.0034/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS, SEM ALTERAÇÃO
NO RESULTADO DO JULGAMENTO, PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, A FIM DE FIXAR OS
JUROS MORATÓRIOS E A CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTES NA ESPÉCIE, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.52 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0634407-43.2020.8.06.0000 DA 2ª
VARA  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  AGRAVANTE:  JOSÉ  GENIVAL  TEIXEIRA  FREIRE  ME.
AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0634407-43.2020.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA,  DE  FORMA  UNÂNIME,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
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INTERPOSTO,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,  REFORMANDO  INTEGRALMENTE  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,  NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.53 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172359-18.2017.8.06.0001 DA 12ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: NORDESTE EMERGÊNCIAS E
SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172359-18.2017.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,  REFORMANDO  SENTENÇA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.54 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001163-47.2019.8.06.0150 DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  QUITERIANÓPOLIS.  APELANTE:  ANTÔNIA  FERREIRA  DE
SOUSA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  QUITERIANÓPOLIS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001163-47.2019.8.06.0150,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A
SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.55  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0009188-67.2014.8.06.0136 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE PACAJUS. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA
DE PACAJUS. APELANTE: MUNICÍPIO DE PACAJUS. APELADO: JOSÉ WILSON DOS SANTOS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0009188-67.2014.8.06.0136,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO, PORÉM, EM PARTE
E DE OFÍCIO, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, ÚNICA E TÃO
SOMENTE,  NO  QUE  CONCERNE  AOS  CONSECTÁRIOS  LEGAIS  DA  CONDENAÇÃO  E  AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.56 -
AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0224519-15.2020.8.06.0001/50000  DA  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.  AGRAVANTE:  WESLEY SILVA PEREIRA.  REPR.
LEGAL: ANTONIA EDILEUZA SILVA DE OLIVEIRA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0224519-
15.2020.8.06.0001/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.57 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001090-27.2019.8.06.0166 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE SENADOR POMPEU. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO MARLÚCIO
PAZ LIMA JÚNIOR.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0001090-27.2019.8.06.0166, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.58 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0130887-03.2018.8.06.0001/50000
DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO
DO CEARÁ. EMBARGADO: DRICOS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
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Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0130887-03.2018.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  INTERPOSTO,
PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.59 -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0144842-67.2019.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE F. AUTOR: D.
P. DO E. DO C. RÉU: M. DE F. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0144842-67.2019.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA MANTER
INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.60 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004445-38.2019.8.06.0136  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  PACAJUS.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PACAJUS.  APELADA:  MARIA  FRANCISCA  DA  SILVA  VIEIRA.
CURADOR ESP.:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004445-38.2019.8.06.0136, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.61 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0054791-60.2020.8.06.0167  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADO:  ENNIO  VENZZULI  CAVALCANTE  FERREIRA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0054791-60.2020.8.06.0167,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E  DO  APELO
INTERPOSTO, PARA NEGAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA
RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.62 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0628030-22.2021.8.06.0000  DA  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: D. L. L. DE O. R. P. J. DA S. L. AGRAVADO: E. DO C.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0628030-
22.2021.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.63 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002684-83.2019.8.06.0099 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE ITAITINGA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA
DE ITAITINGA. IMPETRANTE: MAXLEY MATOS VIANA. IMPETRADO: CHEFE DO POSTO FISCAL
DE  ITAITINGA  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0002684-83.2019.8.06.0099,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA MANTER  INALTERADA  A  SENTENÇA PROFERIDA EM 1º
GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.64 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0207545-63.2021.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTES: MEMORIAL DA PAZ PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA E  MARIA GENUILMA
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RIBEIRO DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0207545-63.2021.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.65 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008852-62.2019.8.06.0112 DA 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:  MARIA  DA  PAZ  MELO
COELHO.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE JUAZEIRO DO NORTE.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008852-
62.2019.8.06.0112, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, A FIM
DE  REFORMAR  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  PARA  JULGAR  PROCEDENTE  O  PEDIDO
FORMULADO NA INICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.66 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0222471-49.2021.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0222471-
49.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
CONFIRMANDO  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.67  -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628525-66.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CARIRIAÇU. AGRAVANTE: GERTRUDES BATISTA DE SOUSA SILVA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE
CARIRIAÇU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0628525-66.2021.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.68 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO  Nº  0628826-13.2021.8.06.0000  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: TATIANA SHIRLEY FORTE GONÇALVES. CURADOR
ESP.:  DAVID  DE  ARAÚJO  GOMES.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0628826-13.2021.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO,
PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.69 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001505-58.2019.8.06.0150 DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: MARIA JOSÉ LIMA DE OLIVEIRA. APELADO:
MUNICÍPIO DE QUITERIANÓPOLIS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins  do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001505-58.2019.8.06.0150,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA
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PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.70  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0008427-69.2018.8.06.0112 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE.  APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  APELADA:  MARIA CONCEIÇÃO DA
SILVA SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0008427-69.2018.8.06.0112, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO  INTERPOSTO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  SENTENÇA  PARA READEQUAR OS VALORES DOS  DANOS
MORAIS ARBITRADOS NA SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.71  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000066-53.2018.8.06.0180  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
VARJOTA. APELANTES: WANDERLEY HOLANDA PERDIGÃO E JOSÉ ADAIL PONTES. APELADO:
MUNICÍPIO DE VARJOTA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa
Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000066-53.2018.8.06.0180,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO, CONTUDO, EM PARTE E EX OFFÍCIO, A SENTENÇA PROFERIDA
PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, APENAS NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.72 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000894-05.2017.8.06.0109  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
JARDIM.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JARDIM.
APELANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM. APELADO: FRANCISCO DE ASSIS FERRER DOS SANTOS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0000894-05.2017.8.06.0109,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  REFORMANDO  EM  PARTE  A
SENTENÇA RECORRIDA, TÃO SOMENTE QUANTO AOS JUROS MORATÓRIOS, À CORREÇÃO
MONETÁRIA E AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.73 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0004099-25.2018.8.06.0168 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SOLONÓPOLE. AUTORA: MARIA BERNADETE SILVA DANTAS. RÉU: MUNICÍPIO
DE SOLONÓPOLE. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0004099-25.2018.8.06.0168, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.74  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002505-66.2014.8.06.0054  DA VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  CAMPOS  SALES.  APELANTE:  ANTÔNIO  VALDECLIDES  DO  VALE.  APELADO:
MUNICÍPIO  DE  CAMPOS  SALES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins  do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:   VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002505-66.2014.8.06.0054,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO, PARA
DAR-LHE  PROVIMENTO,  A  FIM  DE  REFORMAR  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU  DE
JURISDIÇÃO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.75  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000847-
79.2019.8.06.0135 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ORÓS. APELANTE: MUNICÍPIO DE ORÓS.
APELADO:  CLÁUDIO RODRIGUES. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
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Martins  do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000847-79.2019.8.06.0135,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.76 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0623793-42.2021.8.06.0000 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE:  POLE  ALIMENTOS  LTDA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.77 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0625426-88.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  MERUOCA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  MERUOCA.  AGRAVADA:  TEREZA
GLEISER PONTE DAVI.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.78 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0626279-97.2021.8.06.0000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ICÓ.  AGRAVANTE:  COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ICÓ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO AGRAVO
DE  INSTRUMENTO,  PARA  LHE  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.79 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628444-20.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARANGUAPE. AGRAVANTE: M. DE M. AGRAVADA: L. O. M. R. P. I. O. DA S.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira Mendes, por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO  DO CEARÁ,  EM,  POR UNANIMIDADE  DOS VOTOS,
CONHECER DO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.80  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0628562-
93.2021.8.06.0000  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE:  DRÄGER  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira Mendes, por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.81 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000303-87.2000.8.06.0093/50000 DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  ARARENDÁ.  AGRAVANTE:  SUPERINTENDÊNCIA  DE  OBRAS  PÚBLICAS  –
SOP. AGRAVADOS: MANOEL DE PAULA FREIRE E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.82 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006658-54.2019.8.06.0059
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRIAÇU. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  CARIRIAÇU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CARIRIAÇU.  APELADA:  SANDRA
FEITOSA LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,
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justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO CÍVEL, NEGANDO-LHES
PROVIMENTO,  MANTENDO-SE  A  SENTENÇA  REEXAMINADA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.83 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005836-54.2016.8.06.0032 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE AMONTADA.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE AMONTADA. APELANTES: RIGOBERTINA MARTINS MELO SANTOS E OUTROS.
APELADO: MUNICÍPIO DE AMONTADA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO A REMESSA NECESSÁRIA E AO
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.84 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0272092-49.2020.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: EUROSERV BUSINESS
& NEGÓCIOS TERCEIRIZADOS EIRELI – ME.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO,  PARA DAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.85  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0000456-30.2018.8.06.0113  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JUCÁS.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JUCÁS.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  JUCÁS.  APELADA:  LUCIANA  BEZERRA  SOARES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE
APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.86 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0051832-87.2020.8.06.0112 DA VARA ÚNICA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. REMETENTE: J. DE D. DA V.
Ú DA I. E DA J. DA C. DE J. DO N. APELANTE: M. DE J. DO N. APELADA: M. C. F. F. R. P. F. F.
DOS  S.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.87 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000555-
97.2017.8.06.0189  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APTE/APDA: MARIA TATIANI MELO
DA SILVA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE CATUNDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DOS RECURSOS DE
APELAÇÃO, MAS PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO A REMESSA E NEGAR PROVIMENTO AOS
APELOS, PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.88 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0000125-48.2017.8.06.0189 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  CATUNDA.  APELADA:  FRANCISCA  BANDEIRA  DE  FARIAS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
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DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHES NEGAR PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.89 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0217516-
72.2021.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ELIAS  LACERDA  DA  SILVA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira Mendes, por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO  DO CEARÁ,  EM,  POR UNANIMIDADE  DOS VOTOS,
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA  E DO RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS PARA LHES
NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.90 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0239887-30.2021.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO  DA 14ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTES: ESTADO DO CEARÁ E OUTRA.
APELADO:  JOSÉ ROBERTO RODRIGUES. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO
DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  LHES  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO  A  SENTENÇA,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.91 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052049-38.2017.8.06.0112 DA 3ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE. APELADA: MARIA VANDERLADE DE SALES.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA
LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.92 -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº  0201206-88.2021.8.06.0001 DA 13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  JOSÉ  MAGNO  LIMA  BARBOSA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira Mendes, por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA ESTA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.93 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012212-70.2013.8.06.0029 DA
2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA.  APELANTE:  NUVEX  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS
MÉDICOS LTDA. APELADO: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  LHE
NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.94  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000133-68.2018.8.06.0131 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU. APELANTE: MARIA
LOPES FERNANDES. APELADO: MUNICÍPIO DE ARATUBA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.95  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0050964-
38.2020.8.06.0071 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO.  APELANTE:  MARIA ELIANE
RIBEIRO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.96 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030138-47.2019.8.06.0096 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS.
APTE/APDA: MARIA ÁUREA DO NASCIMENTO ALVES. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE IPUEIRAS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira Mendes, por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM
CONHECER DOS RECURSOS DE APELAÇÕES,  MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.97 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002538-84.2019.8.06.0182 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.
APELADO: JOSÉ MARCOS ALVES DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio
de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  LHE
NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.98  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0127050-42.2015.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: NESTLÉ BRASIL LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.99 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005600-93.2013.8.06.0166 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SENADOR
POMPEU. APELANTE: REGIA GARDENE FRANCO PINHEIRO SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE
SENADOR POMPEU.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.100 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009469-
44.2015.8.06.0053  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
CAMOCIM. APELADA: MARIA DAS DORES CARVALHO DE FRANÇA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.101 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0012957-69.2013.8.06.0055  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CANINDÉ.  APELANTE:
INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  APELADA:  MARIA  EDILEUZA
SANTANA FERNANDES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.102 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050110-
40.2021.8.06.0061 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARNAUBAL.  APELANTE: FRANCISCO
ELIOMAR  OLIVEIRA  SOARES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CARNAUBAL.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.103 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0232011-24.2021.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA
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PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ AIRTON DE OLIVEIRA. APELADA:
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.104 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0014866-28.2017.8.06.0049  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  COMERCIAL  AGRÍCOLA  SÃO  LUÍS  LTDA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira Mendes, por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM POR UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  2.105  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0140511-
52.2013.8.06.0001/50002 DA 5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTES: UNIT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA E CONSTRUTORA FLÓRIDA
LTDA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  EMBARGADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA LHES
NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.106  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº  0007015-93.2014.8.06.0096/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
IPUEIRAS.  EMBARGANTE:  VERA  LÚCIA  ALVES  DA  SILVA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
IPUEIRAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E REJEITÁ-LOS, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  2.107  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0122965-
08.2018.8.06.0001/50000 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE:  M  C  DE  CARVALHO  LIMA  –  EPP  E  OUTROS.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE
DOS  VOTOS,  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  LHES  NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.108 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  Nº  0181682-76.2019.8.06.0001/50000  DA  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: A. M. DA C. R. P. D. M. DA S. EMBARGADO: M. DE F.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira Mendes, por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM
CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.109  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0134137-
78.2017.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADA:  CLESLEY  MARIA  TAVARES  DO
NASCIMENTO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ EM, POR UNANIMIDADE,
CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS
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TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.110  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0006017-
30.2019.8.06.0071 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. AUTORAS: EDIVÂNIA MARIA CORREIA FERREIRA
E OUTRAS.  RÉU:  MUNICÍPIO DE CRATO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO A REMESSA NECESSÁRIA, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.111 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº  0714474-
90.2000.8.06.0001/50000 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE:  INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ –  ISSEC.
EMBARGADA: KATIA MARIA NUNES DE QUEIROZ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.112  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº
0011833-51.2013.8.06.0055/50000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. EMBARGANTE:
FRANCISCO GLAUBER SILVA FERREIRA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE CANINDÉ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.113 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004551-35.2013.8.06.0160 DA 2ª VARA DA
COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELANTE:  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  MAGALHÃES
MESQUITA. APELANTES: REGINA CÉLIA MATOS MOURA E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE
SANTA QUITÉRIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DE AMBAS AS APELAÇÕES, PARA NEGAR
PROVIMENTO AO DA APELANTE REGINA CÉLIA MATOS MOURA E DAR PROVIMENTO AO DO
RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS MAGALHÃES MESQUITA,  TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.114  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002394-
70.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. APELANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BENEDITO. APELADA: MARIA DO SOCORRO GOMES FERREIRA ALVES.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.115  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0629983-21.2021.8.06.0000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. AGRAVADO: CRISTIAN DOUGLAS INACIO DE LIMA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.116 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000046-79.2016.8.06.0197
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA. APELANTE: LUIZ ERNANDES DOS SANTOS
DO CARMO. APELADO: MUNICÍPIO DE ITAIÇABA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e
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Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.117
-  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0209599-02.2021.8.06.0001  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  9ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AUTORA:  MARIA  RANILSA  DA  SILVA
GONÇALVES. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.118 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002701-64.2018.8.06.0064 DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAUCAIA.  APELANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA.  APELADO: WASHINGTON
LUIZ DE OLIVEIRA GÓIS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E
DAR-LHE PROVIMENTO, EXCLUSIVAMENTE PARA CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, À
QUAL,  NO  ENTANTO,  SE  NEGA  PROVIMENTO,  COM  A  MANUTENÇÃO,  NA  ÍNTEGRA,  DA
SENTENÇA QUANTO AO MÉRITO DA CAUSA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.119  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0276310-
23.2020.8.06.0001  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  AUTORA: MARIA IRENE PENHA COSTA.  REPR.  LEGAL:  LUCAS COSTA PRADO.
RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.120 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0849854-94.2014.8.06.0001 DA 10ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ANTONIO  VILAMARQUE
CARNAÚBA DE SOUSA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.121 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0186379-53.2013.8.06.0001/50001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MARIA DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO CUNHA.
REPR. LEGAL: ANTONIA OCIONEIVA CUNHA DE FREITAS. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira Mendes, por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS,  ACORDA  A  3°  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
CEARÁ POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0186379-53.2013.8.06.0001/50001 PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.122  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0008104-85.2017.8.06.0084 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. APELANTE: FRANCISCA EVILANE DA SILVA LOPES.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE GUARACIABA DO NORTE.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
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Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.123 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002234-24.2014.8.06.0162 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DO CARIRI. APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DO
CARIRI. APELADA: IRISMAR FÉLIX MARTINS.  (Remessa Avocada).  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ  EM  AVOCAR  O  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, BEM COMO NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA.  2.124  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0002206-56.2014.8.06.0162  DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SANTANA  DO  CARIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTANA  DO
CARIRI.  APELADA: MARIA DO SOCORRO BARBOSA LIMA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO
CÍVEL,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.125  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002304-
41.2014.8.06.0162  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SANTANA  DO  CARIRI.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI. APELADO: ANTÔNIO RIBEIRO DE ARAÚJO.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ EM AVOCAR O REEXAME
NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  NÃO  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.126 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0002762-92.2013.8.06.0162 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DO CARIRI.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTANA  DO  CARIRI.  APELADO:  CLÁUDIO  ROBIVANIO  ALVES
COELHO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) –
Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa
Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  EM
AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO NÃO
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.127
-  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0030050-60.2019.8.06.0079  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
FRECHEIRINHA. APELANTE: ANTONIA ALVES SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira Mendes, por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.128  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050144-
92.2020.8.06.0079 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRECHEIRINHA.  APELANTE: ROSIMAR
AGUIAR VIEIRA. APELADO: MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.129 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002354-05.2019.8.06.0126 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE MOMBAÇA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE
MOMBAÇA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MOMBAÇA.  APELADA:  ANTONIA  ADLÂNIA  COSTA
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SILVA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  TOMAR
CONHECIMENTO  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM
COMO CONHECER DO RECURSO APELAÇÃO PARA, REJEITANDO AS PRELIMINARES, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.130 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0016551-28.2018.8.06.0084  DA VARA ÚNICA  DA COMARCA  DE GUARACIABA  DO NORTE.
APELANTE: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE. APELADA: MARIA GRAZIELE DE SOUSA
ARAGÃO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) –
Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa
Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  EM
AVOCAR  O  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.131 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004983-08.2016.8.06.0109 DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  JARDIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JARDIM.  APELADA:  INARA  MARIA
BALBINO DE FREITAS DOS SANTOS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes, por
licença médica. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  BEM  COMO  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.132 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000899-27.2017.8.06.0109  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
JARDIM.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JARDIM.
APELANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM. APELADA: MARIA GORETE GONÇALVES. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira  Mendes,  por licença médica. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.133 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0078578-88.2007.8.06.0001 DA 2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO  DA 12ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
APELADA:  PETRÓLEO  BRASILEIRO  S.A  –  PETROBRÁS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL 0078578-88.2007.8.06.0001,  EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO, PARA DAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO,
NO SENTIDO DE REFORMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU PARA JULGAR IMPROCEDENTE
O  PEDIDO  AUTORAL,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.134  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0627341-12.2020.8.06.0000  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.
AGRAVANTE: FRANCISCO MAILSON DE OLIVEIRA SILVA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0627341-12.2020.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POR UNANIMIDADE,
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A DECISÃO RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.135 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004320-56.2013.8.06.0144 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PENTECOSTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
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PENTECOSTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PENTECOSTE.  APELADO:  FRANCISCO  ARISTON
SOUSA BERNARDO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004320-56.2013.8.06.0144, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,
REFORMANDO A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO  A QUO,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.136  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000238-56.2016.8.06.0150  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE QUITERIANÓPOLIS. APELANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ –
UVA.  APELADA:  FILOMENA  ALEXANDRE  DE  LACERDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000238-56.2016.8.06.0150,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO
PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.137  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000647-65.2018.8.06.0084  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
GUARACIABA  DO  NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  APELADA:
ANTÔNIA CÉLIA RIBEIRO JORGE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins  do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000647-
65.2018.8.06.0084, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA =APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA, REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.138 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0187505-65.2018.8.06.0001 DA 3ª
VARA DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  RODOLFO  JOSÉ
COSTA SOUSA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 3 – DIVERSOS: 3.1 – REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE
NÚMERO  118  DO  ROTEIRO  DE  PAUTA  DA  SESSÃO  DE  JULGAMENTO:  o  Exmo.  Sr.  Des.
Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  solicitou  a  retirada  de  pauta  do  processo  abaixo
relacionado:  3.1.1 – (118) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0125435-75.2019.8.06.0001 DA 17ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  CONSÓRCIO  EMSA  –  ATERPA  M.  MARTINS.
APELADA:  MAGNA  LOCAÇÕES  LTDA.  3.2  –  REGISTRO  DE  VOTOS  DE  PRONTO
RESTABELECIMENTO: 3.2.1 - A Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Iracema Martins do
Vale –  Presidente,  propôs inserção em Ata de Votos de Pronto Restabelecimento, proposição de sua
autoria,  direcionado  a  Senhora Raimunda  Bitú  Cortez,  genitora  do  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Em  seguida  o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhore(a)s
Desembargador  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  a  Juíza  Convocada  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo,  bem como o representante do Ministério Público, Procurador de Justiça  José Francisco de
Oliveira Filho acolheram, por unanimidade, os votos de Pronto Restabelecimento. 3.3 – REGISTRO DE
VOTOS DE PARABÉNS: 3.3.1 –  A Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Iracema Martins do
Vale – Presidente, parabenizou a todos os membros desta Câmara pelo julgamento de 691 (seiscentos e
noventa e um) processos no mês de agosto de 2021. E, como nada mais houvesse a tratar, declarou-se
encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.
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DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
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